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Nesta Edição:

• CREDENCIAMENTO Nº 02/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2019;
• DESPACHO REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019;
• CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2018 - HOMOLOGAÇÃO DO ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO, 

EXTRATO e 1º TERMO ADITIVO;
• RESOLUÇÃO Nº 003/2019 - Dispõe sobre a divulgação dos locais de votação para o Processo de Es-

colha Unifi cada dos Conselheiros Tutelares de Maiquinique - BA;

Municípios que desejarem fi rmar 
parcerias com a União para 
execução de políticas públicas como 
construção de escolas, hospitais e 
aquisição de equipamentos deverão 
fazer isso exclusivamente por meio 
de pregão eletrônico. Os gestores 
poderão utilizar gratuitamente o 
Sistema de Compras do Governo 
Federal (ComprasNet) ou optar por 
outras soluções, como sistemas 
próprios e ferramentas disponíveis 
no mercado.
Esses sistemas precisarão estar 
integrados à Plataforma +Brasil. 
O anúncio foi feito na abertura 
do IV Fórum de Transferências 
da União. A Confederação Nacional 
de Municípios (CNM) ressalta 
que atualmente, a maior parte 
dos pregões com recursos das 

transferências voluntárias da União 
ainda são realizados na modalidade 
presencial, especialmente nos 
Municípios.
Segundo o Ministério da Economia, 
as inovações divulgadas no evento 
passarão a vigorar nos próximos dias, 
após serem publicadas no Diário 
Ofi cial da União, por meio de decreto 
presidencial. “Com a divulgação da 
norma, esperamos uma migração 
em massa para a contratação 
eletrônica”, avalia o secretário de 
Gestão do Ministério da Economia, 
Cristiano Heckert. “Isso aumentará 
a competição e reduzirá o tempo 
de licitação. Consequentemente, 
vai acelerar a entrega das políticas 
públicas”, ressalta.
O secretário especial de 
Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da 
Economia, Paulo Uebel, destacou 
a importância da Plataforma +Brasil 
para o aprimoramento do processo 
de transferência de recursos da 
União. “As pessoas vivem nas 
cidades. Se o recurso não chegar 
na ponta, não faz sentido o Estado 
existir. A melhor forma de resgatar 
a confi ança da sociedade no 
setor público é trabalhar de forma 
excelente e estamos fazendo isso 
com a Plataforma”, enfatizou Uebel.
Cronograma
Até 2022, a meta do governo federal 
é integrar todos os sistemas de 
transferências de recursos da União 
na Plataforma + Brasil. No momento, 
já constam na ferramenta dados do 
Sistema de Convênios e Contratos 
de Repasse (Siconv). Até o fi nal 
de setembro, serão incorporados o 
Fundo Penitenciário e o Fundo de 
Segurança Pública, do Ministério da 
Justiça – que movimentam mais de 
R$ 2,5 bilhões por ano.
Em novembro de 2019, serão 
incluídos os Termos de Execução 
Descentralizada (TEDs) e os 
convênios da área de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, reunindo 
mais R$ 110 bilhões anuais à 
Plataforma.
A etapa seguinte, prevista para 
fevereiro de 2020, será o ingresso 
das transferências de recursos de 
prognósticos, da Lei de Incentivo ao 
Esporte e do Fundo Nacional para 
Calamidades Públicas, reunindo 
mais R$ 700 milhões ao ano.
Da Agência CNM de Notícias, com informações do 

Ministério da Economia

Pregão eletrônico passa a ser obrigatório 
em convênios entre Municípios e União
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Site: www.maiquinique.ba.gov.br 

 
CREDENCIAMENTO Nº 02/2019 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 104/2019 

 
 

O MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna 

público que estará realizando Chamamento visando o Credenciamento para 
Contratação de profissionais da Saúde sem vínculo empregatício de qualquer 
natureza (Pessoa Física ou Jurídica), para o exercício 2019, para confecção de 
Próteses Dentárias, em conformidade com os ditames da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. Sendo que a sessão de abertura de documentação está marcada para o 

dia 08/10/2019, as 14:00h, e o Edital completo poderá ser obtido pelos interessados, 

junto à Comissão Permanente de Licitações, na Prefeitura Municipal, das 8:00 às 

17:00 horas de segunda a sexta feira e no portal da transparência do Município, 

http://www.maiquinique.ba.gov.br/transparencia/inicial.asp. Informações adicionais 

pessoalmente ou pelo telefone 77.3275-2179. 

Maiquinique– BA, em 13 de setembro de 2019. 
 

 

GIMALDO BISPO DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923



   

3 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923



   

4 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923



   

5 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923



   

6 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923



   

7 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923



   

8 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923



   

9 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923



   

10 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923



   

11 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923



   

12 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923



   

13 

edição disponível no site www.maiquinique.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE

DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO
                                                
 
 
 
 
                                                             

 

 
Fone/fax (77) 3275-2179 - Site: www.maiquinique.ba.gov.br / E-mail: pmmaiquinique@outlook.com / pmaiquinique@bol.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

  
HOMOLOGAÇÃO DO ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO 

 

O Prefeito Municipal de Maiquiniqiue/BA, Sr. JESULINO DE SOUZA PORTO, torna 

público que foi realizado o 1º Aditivo Contratual de Prazo ao Contrato Administrativo 
nº 103/2018, por mais 05 (cinco) meses, para o exercício de 2019, cujo objeto 
constitui na Contratação de empresa especializada para executar serviços de 
pavimentação em ruas do bairro Morumbi, objeto Convênio 
799838/2013/MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA, que será regido pela Lei Federal Nº 

8.666/93, além das demais disposições legais aplicáveis, o qual HOMOLOGA neste ato. 

Maiquinique – Bahia, 03 de fevereiro de 2019. 

Jesulino de Souza Porto 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
103/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAIQUNIQUE - BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.751.821/0001-01, com sede na Rua Francisco Martins, nº 01, Centro. 

CONTRATADA: CONSTRUTORA ABS LTDA ME,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
00.390.381/0001-62,  com sede na Rua Manoel Novais, n° 313, centro, cidade de Itarantim-BA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - “DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO”: 
Com o presente aditivo, o contrato será prorrogado pelo período 05 (cinco) meses, tendo como prazo final o 
dia 03 de julho de 2019; 

CLÁUSULA SEGUNDA - “DA RATIFICAÇÃO DOS PREÇOS E CONDIÇÕES: 
A renovação do contrato primitivo obriga os contratantes a cumprirem as mesmas condições e garantias 
contratadas, inclusive quanto ao valor original do contrato e objeto, para o período de 05 meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA – “DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO”: 
As partes, devidamente contratadas, prorrogando o contrato nº 103/2018, na forma da cláusula primeira, 
ratificam todos os demais termos daquele contrato. 

O presente termo aditivo passa a vigorar a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, considerando que a 
vigência do contrato ora alterado encerra-se no dia 03 de fevereiro de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
103/2018 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MAIQUNIQUE - BAHIA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ nº 13.751.821/0001-01, com sede na 
Rua Francisco Martins, nº 01, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JESULINO DE SOUZA PORTO, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº 13.958.263-0 SSP-BA, inscrito no CPF/MF nº 014374768/13, 
e, de outro lado, a empresa CONSTRUTORA ABS LTDA ME,  pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob 00.390.381/0001-62,  com sede na Rua Manoel Novais, n° 
313, centro, cidade de Itarantim-BA, doravante denominada CONTRATADA, por seu 
representante legal abaixo subscrito, Sr. Sr. GABRIEL GUSMÃO DE OLIVEIRA 
SANTOS, portador da cédula de identidade n° 14057085 30 SSP BA, inscrito no CPF/MF, 
sob o n° 029.283.685-66, convencionam o presente aditivo contratual para modificarem o 
contrato de Nº 103/2018, celebrado entre as partes no tocante às seguintes cláusulas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - “DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO”: 

Com o presente aditivo, o contrato será prorrogado pelo período 05 (cinco) meses, tendo 
como prazo final o dia 03 de julho de 2019; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - “DA RATIFICAÇÃO DE PREÇOS E CONDIÇÕES: 

A renovação do contrato primitivo obriga os contratantes a cumprirem as mesmas 
condições e garantias contratadas, inclusive quanto ao valor original do contrato e objeto, 
para o período de 05 (cinco) meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – “DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO 
CONTRATO”: 

As partes, devidamente contratadas, prorrogando o contrato nº 103/2018, na forma da 
cláusula primeira, ratificam todos os demais termos daquele contrato. 

DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO 

O presente termo aditivo passa a vigorar a partir do dia 04 de fevereiro de 2019, 
considerando que a vigência do contrato ora alterado encerra-se no dia 03 de fevereiro de 
2019. 

Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019 - Edição Nº 923
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 
RUA FRANCISCO MARTINS, 01 - CENTRO 

CEP: 45770-000 – MAIQUINIQUE - BA 
CNPJ: 13.751.821/0001-01 

  

Assim, para firmeza e como prova de haverem aditivado o referido contrato, nos 
termos das cláusulas acima descritas, as partes assinam o presente instrumento, que 
será impresso em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
subscritas. 

 

   Maiquinique (BA), 03 de fevereiro de 2019. 

 

______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE – BAHIA 
Prefeito  

                                

______________________________________________ 

CONTRUTORA ABS LTDA ME 
CNPJ nº 00.390.381/0001-62 

 

Testemunhas: ________________________________  

                           

                       _________________________________ 
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        RESOLUÇÃO Nº 003/2019 DE 09 de setembro de 2019. 

 
 

“Dispõe sobre a divulgação dos locais de 
votação para o Processo de Escolha 
Unificada dos Conselheiros Tutelares de 
Maiquinique - BA.” 

 
 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, por meio da 
Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares 
do Município de Maiquinique-BA, de acordo com a deliberação da Plenária Extraordinária 
realizada em 09 de setembro de 2019 torna público a Resolução de nº 03/2019, que divulga 
o local de votação do Processo de Escolha Unificada para Membros do Conselho Tutelar. 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2019 de 04 de abril de 2019 do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maiquinique; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, nº 170 de dezembro de 2014, Art. 11, § 6º, inciso V. 
 
CONSIDERANDO que o Processo de Escolha deverá ser realizado mediante sufrágio 
universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores do respectivo município ou do 
Distrito Federal, realizado em data unificada em todo território nacional, a cada quatro anos, 
no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conforme estabelecido pela Resolução nº 170 do CONANDA, em seu Capítulo II, Art. 
5º, inciso I, o Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar ocorrerá na data de 
06 de outubro de 2019. 
 
Art 2º Fica estabelecido como Local Oficial de Votação para o Processo de Escolha 
Unificada a membros do Conselho Tutelar na Sede do município de Maiquinique, a Escola 
Municipal Simões Filho, sito à Rua Castro Alves, nº 33, Bairro São Marcos, das 08h00min as 
17h00minutos, onde estarão disponíveis aos eleitores 04 (quatro) seções para votação. 

 
Art 3º Fica estabelecido como Local Oficial de Votação para o Processo de Escolha 
Unificada a membros do Conselho Tutelar no Distrito (Pouso Alegre), a Escola Valter José 
de Oliveira, sito a Praça Francino Gobira, n 
 
Art 4º Em atenção ao Guia de Orientações formulado pela SDH – Secretaria de Direitos 
Humanos poderão participar do processo de escolha (por meio do voto), as pessoas maiores 
de 16 anos que possuam Título de Eleitor inscrito na respectiva região administrativa. 

 
Art 5º Para o Processo de Escolha, os eleitores deverão apresentar o Título de Eleitor e um 
Documento Oficial com foto ou apenas Documento Oficial com foto que comprove sua 
identidade. 
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Art. 6º Os eleitores deverão votar em apenas 01 (um) candidato. Votar em mais de um 
candidato importará na nulidade do voto.  
 
Art. 7º O art. 5° da Portaria TER 154//2019, estabelece que constarão das listas de eleitores 
e da parametrização das urnas eletrônicas os eleitores aptos no cadastro eleitoral em 
07/06/2019. 
 
Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

 
Maiquinique, 09 de setembro de 2019. 

 
 
 
 
  

Comissão Especial Organizadora: 
Eliane da Paz Lira 

Noelma Ferraz Silveira Lacerda 
Jussilene Pereira Rocha 

Amilton Francisco de Oliveira 
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